
Botucatu, 16 de dezembro de 2015.

A Sua Excelência o Senhor

Vereador André Rogério Barbosa
Presidente da Câmara Municipal
Botucatu - SP

Assunto:       Prorrogação de Prazo PLC 49/2015. (Ref PL vence em 21/12/15)

Senhor Presidente,

1.
Na qualidade de Presidente da Comissão de Saúde, Educação, Cultura, Lazer, Turismo, Meio Ambiente e Assistência Social requeiro a Vossa      Excelência a prorrogação do prazo, a partir de 22/12/15,  para exarar Parecer ao PLC nº 49/2015, que estabelece diretrizes, critérios, procedimentos e responsabilidades para a gestão dos resíduos da construção civil, resíduos volumosos e dá outras providências, conforme disposto no art 70 do Regimento Interno. 

2. 
Tal solicitação se justifica, tendo em vista que referida matéria necessita de um prazo maior para análise.


Atenciosamente,

Vereador IZAIAS COLINO 
Presidente da Comissão
COMISSÃO DE SAÚDE, EDUCAÇÃO, CULTURA, LAZER, TURISMO,  

 MEIO AMBIENTE E ASSISTÊNCIA SOCIAL.

PARECER
REFERÊNCIA: Projeto de Lei Complementar nº 49/2015 
ASSUNTO: Institui o Programa de Incentivo à Revitalização da “CECAP”.

AUTOR: Prefeito Municipal

O presente Projeto de Lei Complementar estabelece objetivos, diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos Resíduos de Construção Civil e resíduos volumosos gerados no território do Município de Botucatu.

A Gestão dos Resíduos da Construção Civil tem como objetivos: reduzir os impactos ambientais causados pelos resíduos oriundos da construção civil, garantindo assim a preservação ambiental e a saúde pública; preservar a paisagem urbana e rural; estimular a não geração, a redução, a triagem, a reutilização, o reaproveitamento e a reciclagem dos Resíduos da Construção Civil e dos resíduos volumosos; garantir a destinação e disposição final ambientalmente adequada dos Resíduos da Construção Civil e dos resíduos volumosos e rejeitos; estabelecer as responsabilidades dos geradores de Resíduos da Construção Civil e demais agentes envolvidos.


Consta da justificativa que no mês de junho de 2015 a Secretaria Municipal de Meio Ambiente implantou no município um sistema on line que possibilita a rastreabilidade do transporte dos resíduos da construção civil, desde sua fonte geradora até o destino final, cuja tecnologia está estruturada na “Responsabilidade Compartilhada”, conforme determinação da Política Nacional de Resíduos Sólidos, instituída pela Lei Federal 12.305/10 e regulamentada pelo Decreto Federal 7.404/10.

Consta, ainda, que o Executivo pretende aperfeiçoar a política pública municipal de controle e acompanhamento da prestação dos serviços de coleta e disposição dos resíduos sólidos, cujo propósito é, além de nortear os responsáveis no correto gerenciamento dos resíduos sólidos, contribuir com as ações de sustentabilidade, preservação do meio ambiente e a melhor qualidade de vida.


Sendo assim, nosso posicionamento é favorável ao prosseguimento do projeto, reservando o direito de manifestação em Plenário.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 05 de fevereiro de 2016.
Vereador IZAIAS COLINO
Presidente

Vereadora ROSE IELO                                                  Vereador VALMIR REIS

               Relatora                                                                              Membro
